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ESTADO DO PARÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 09050001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2023/FME/SRP/PE 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO DE JACAREACANGA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.088.674/0001-76, Município de 
Jacareacanga, Estado do Pará, através de seu Secretário Municipal, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo gestor do Fundo Srª. LUZIANE NOGUEIRA 
PEREIRA, brasileira portador do documento de identidade RG nº 3357502, SSP/PA e CPF/MF sob o nº 
845.034.912-53 residente e domiciliado na Av. Tapajós s/n, Bairro: São Pedro, CEP:68.195-000, Cidade 
de Jacareacanga, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
014/2023/FME/SRP/PE, publicada no DIARIO OFICIAL DA UNIAO – SEÇÃO 3, Nº 76 PG: 254 de 
20/04/2023, processo administrativo n.º 2.486/2023, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 

1. DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS 
ESCOLAR, ZERO QUILÔMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JACAREACANGA – PA, especificados no Termo de Referência, anexo I do 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2023/FME/SRP/PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições 

ofertadas nas propostas são as que seguem:  

EMPRESA: VOLARE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 16.865.089/0001-99 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 101, S/N, KM 56, BAIRRO LITORANEO, SÃO MAREUS- CEP: 29.932-540- UF: ES. 

REPRESENTANTE: SIDNEI VAGAS DA SILVA; CPF n. 377.402.700-59 

E-MAIL: marcopolo@marcopolo.com.br                 TEL.: (27) 3312-4000 / (27) 3312-4004 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA 

QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

VEICULO TIPO ONIBUS ESCOLAR, COR 
DEVE SER PREDOMINANTEMENTE 
BRANCA, COM FAIXA ESCOLAR NA 
TRASEIRA E LATERAIS, CAPACIDADE 
MINIMA DE 40 PASSAGEIROS, COM 
POTENCIA MINIMO DE 150 CV, 
ANO/MODELO DE NO MINIMO 
2022/2023 OU ZERO KM, CAMBIO COM 
06 MARCHAS SENDO 05 (CINCO) A 
FRENTE E 01 (UMA) RE, DIRECAO 
HIDRAULICA OU ELETRICA, TANQUE DE 
COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE DE 

MARCOPOLO/ 
VOLARE 
VEICULOS 

3 UND 599.000,00 R$ 1.797.000,00 
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MINIMA 150L, DIESEL S-10, COM AR-
CONDICIONADO; DTA - ACESSIBILIDADE 
PARA CADEIRANTES; CORTINAS EM 
TODAS AS JANELAS DO SALAO; 
POLTRONA HIDRAULICA PARA O 
MOTORISTA; POLTRONAS PADRAO 
ESCOLAR COM LAYOUT 2X2 COM 
ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL, PARA 
CADA PASSAGEIRO; REVESTIMENTO DAS 
POLTRONAS EM COURVIN; SISTEMA 
ELETRICO DE NO MINIMO 24 VOLTS 
COMPOSTO POR DUAS BATERIAS; CINTO 
RETRATIL; GARANTIA E ASSISTENCIA 
TECNICA COMPLETA DE 12 MESES A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM; - 
GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DO 
CHASSI E DA CARROCERIA DE NO 
MINIMO 02 ANOS. O VEICULO DEVERA 
POSSUIR TODOS ESSES EQUIPAMENTOS 
CONSIDERADOS SAO OBRIGATORIOS 
PELO CONTRAN 316 BEM COMO OS DE 
SERIE NAO ESPECIFICADOS 

 

Valor Total: Um Milhão, Setecentos e Noventa  e Sete mil reais  

 

R$ 1.797,000,00 
 

 
 

3. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 



 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE JACAREACANGA 
CNPJ/MF sob o nº 10.221.745/0001-34 

______________________________________________________________________________ 

Endereço Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, nº. 34, Bairro Centro, Jacareacanga-PA,  
CEP 68.195-000 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

5. ENTREGA 

5.1 Os serviços serão fornecidos a secretaria competente, após o recebimento da requisição de ordem de 

serviço emitida pelo departamento responsável da Prefeitura Municipal de Jacareacanga/PA, no próprio 

município em local apropriado para entrega, indicado através de requisições conforme quantidades. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou  
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6.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES. 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Jacareacanga/PA, 10 de maio de 2023. 

 

 
_______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
CNPJ/MF nº 06.088.674/0001-76 

LUZIANE NOGUEIRA PEREIRA 
CPF nº 845.034.912-53 
Ordenador de Despesa 
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VOLARE VEICULOS LTDA  

CNPJ n. 16.865.089/0001- 99  
CONTRATADA 
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